
INDICAÇÃO Nº  2421
, DE 2015

  INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes a análise de viabilidade para instalação de uma unidade do Instituto Médico Legal em Barueri.

JUSTIFICATIVA

      O IML de Osasco já não consegue atender toda a demanda gerada pela região de sua abrangência. É preciso considerar que o IML tem papel relevante no trabalho pericial da Polícia Civil e na identificação de abusos contra mulheres, jovens e crianças, para os devidos efeitos protetivos que devem ser assegurados às vítimas.

      Entendo como necessária a instalação de uma unidade do Instituto Médico Legal em Barueri, pela própria localização geográfica da cidade, no entroncamento das mais importantes rodovias (Castello Branco, Anhanguera, Bandeirantes, Raposo Tavares, Rodoanel) e, sobretudo, pela importância que o município tem hoje para a região, o próprio estado e o país.

      Barueri é uma cidade com duas populações, sendo uma fixa, em torno de 262 mil habitantes, e outra população chamada flutuante, que está ultrapassando 200 mil pessoas. A soma desses dois contingentes humanos já é suficiente para o pleito que ora apresento.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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